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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 08/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA LUMINAR EVENTOS E
COMUNICAÇÃO LTDA.
 

 

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS, com sede na sede na Rua
Nascimento Gurgel, n° 30, Bairro Gutierrez, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0029-37, neste ato representada pelo Superintendente Regional da Polícia Federal em Minas Gerais, Delegado, Richard
Murad Macedo, CI nº 760.639-9 - SSP/MG, CPF nº 027.659.756-71, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, nomeado
pela Portaria nº 8, de 03 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 04 de janeiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº
17.102, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUMINAR EVENTOS E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 11.200.051/0001-83, sediada na SRTVS Quadra 701 Bloco O Sala 567 - Edifício Centro Multiempresarial, Asa
Sul Brasília-DF, CEP: 70.340-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Giselle Domingues Udre
Varela, conforme atos constitutivos da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
08350.001071/2025-28 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na realização de eventos, envolvendo as etapas de
planejamento, organização, acompanhamento, fornecimento de alimentação e bebidas, ornamentação, confecção e fornecimento de
impressos, contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos, abrangendo apoio logístico,
montagem, desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura, nos termos da tabela abaixo, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

Grupo Item Descrição Descrição Detalhada Quantidade
Unidade
de
medida

Valor unitário Valor total

1
Água Mineral
em garrafas –
500 ml

Água mineral, sem gás,
em garrafas individuais,
500ml

600 unidade R$ 3,90

 
 

R$2.340,00
 
 

2 Água Mineral –
Garrafão de 20l

Garrafões de água
mineral de 20 litros e
copos descartáveis tipo
para uso em bebedouro.
No preço unitário do
garrafão devem estar
agregados todos os
custos acima descritos

90 unidade R$ 32,50

 

 

 

R$ 2.925,00
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3 Garrafa de Café
e Chá

Fornecimento de Chá e
café em garrafas
térmicas (capacidade
para 1 litro), com base e
xícaras de louça, açúcar
refinado em açucareiro
ou sachês, adoçante em
sachês ou frascos.
Reposição sempre que
necessário do chá, café,
xícaras e sachês, pelo
período do evento. No
preço unitário do
fornecimento devem
estar inclusos todos os
custos acima descritos.

20 unidade R$ 45,50 R$ 910,00

 

 

 

 

 

4 Máquina de café

Máquina de café
expresso com saída para
2 cafés - prever pó de
café, copos térmicos
descartáveis, açúcar e
adoçante em sachê,
mexedores descartáveis
e com capacidade de 300
(trezentas) doses. Saída
de água quente

30 unidade R$ 520,00 R$ 15.600,00
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5 Cofee break

Cotar preço por pessoa -
fora do ambiente
hoteleiro: Café, chá,
leite, suco de fruta (02
tipos), Água Mineral
sem gás; b) Refrigerante
(02 tipos tradicionais e
01 tipos diet/light); c) 6
tipos de salgados e 3
tipos de doces. Observar
em sua composição, os
requerimentos
necessários para o
fornecimento de
alimentação adequada a
portadores de patologias
especiais. Não serão
aceitos Petit fours e não
será contabilizado como
item apenas a troca de
ingredientes do recheio.
O serviço deverá ser
servido com todos os
materiais necessários
para o perfeito
funcionamento. Ex:
Réchauds, sousplat,
copos, taças,
guardanapos, louças,
talheres, gelo e toalhas
de mesa. Não poderão
ser utilizados copos,
pratos, talheres e demais
descartáveis. Reposição
obrigatória durante todo
o período do evento. O
cardápio deverá ser
encaminhado para
aprovação da
fiscalização

2000 unidade R$ 45,50

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 91.000,00
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6 Almoço/Jantar

Cotar por pessoa - fora
do ambiente hoteleiro: 2
Tipos de saladas, tábua
de queijos, frios e pães;
07 Tipos de pratos
quentes: sendo pelo
menos 2 tipos de carne
(1 vermelha e 1 branca),
1 massa e 4
acompanhamentos (por
exemplo: Ratatouille de
legumes, Batatinhas
coradas, Arroz Branco,
feijão simples, Purê de
abóbora com queijo
gorgonzola, Lentilha
com nozes e hortelã,
Legumes rústicos,
Risotos, etc) 03
sobremesas.
Refrigerante (02 tipos
tradicionais e 01 tipo
diet/light), suco de
frutas, água mineral.
Observar em sua
composição, os
requerimentos
necessários para o
fornecimento de
alimentação adequada a
portadores de patologias
especiais. O serviço
deverá ser servido com
todos os materiais
necessários para o
perfeito funcionamento.
Ex: Réchauds, sousplat,
copos, taças,
guardanapos de pano
(branco) louças, talheres
e gelo. Pratos, talheres,
copos e outros itens não
poderão ser descartáveis.
Reposição obrigatória
durante o período. O
Cardápio deverá ser
encaminhado para
aprovação da
fiscalização.

100 unidade R$ 117,00

R$ 11.700,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 Serviço de
garçom

Profissional capacitado a
prestar serviços de
garçom, trajando
uniforme e observando
as normas de higiene
pessoal e serviços
pertinentes a categoria.

60 diária R$ 260,00 R$ 15.600,00

 

 

8
Arranjo de
flores tipo
jardineira

Arranjo floral de 1 metro
com flores nobres e/ou
tropicais naturais da
estação. Para decoração
em palcos, púlpitos,
pedestais e áreas de
circulação. Sujeito à
aprovação do
contratante.

30 unidade R$ 455,00 R$ 13.650,00
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9 Arranjo tipo
coroa de flores

Arranjo de flores para
última homenagem,
confeccionada por um
arco de flores naturais e
folhagens, acompanhada
de faixa com mensagem
aos familiares. Tamanho
1,5mX1,4m.

50 unidade R$ 429,00

 

 

 

R$ 21.450,00

 

 

 

10
Bandeiras - 2
PANOS e 3
PANOS

Bandeira de todos os
Estados, países e
organizações. De acordo
com as medidas oficiais
padronizadas das
bandeiras.

100 unidade R$ 286,00

 

 

R$ 28.600,00

 

 

11 Cadeira fixa
estofada

Locação de cadeiras
estofadas em tecido (ou
similar) sem braço

100 unidade R$ 19,50

 

R$ 1.950,00

 

12 Cadeira fixa
estofada

Locação de cadeiras
estofadas em tecido (ou
similar) com braço

100 unidade R$ 19,50

 

R$ 1.950,00

 

13 Cadeira plástica Locação de cadeira
plástica branca 2000 unidade R$ 6,50 R$ 13.000,00

14 Mesa redonda Mesa em madeira, para
até 8 pessoas 5 unidade R$ 195,00

 

R$ 975,00

 

15 Mesa para
computador

Locação de
mesa/bancada para
computador e
impressora, laminadas
na cor branca.

10 unidade R$ 104,00

 

 

R$ 1.040,00

 

 

16 Púlpito

Locação de Púlpito em
madeira ou acrílico,
limpo, padrão para
mestre de cerimônias.

10 unidade R$ 195,00 R$ 1.950,00
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GRUPO I -
SERVIÇOS
DE
CERIMONIAL

17 Palco
desmontável

Serviço de locação,
incluindo a montagem e
desmontagem de diária
de 24h palco duas águas
com medidas horas que
podem variar de 10 x 8 x
1,5m a 20 x 16 x 3 m,
sendo dimensões de 10
metros a 20 metros de
frente por 8 metros a 16
m de profundidade, na
altura variável de 1m a
3m com piso e estrutura
metálica tubular
industrial e tablados de
2,20 x 1,6m em
compensados de 20mm
na cor preta carpetado,
com escada e corrimão,
teto no formato duas
águas, pé-direito de 5,50
m de altura, com
cobertura em lona night
and day e guarda-corpo
nas laterais e no fundo,
com gride em box truss
Q30 para suporte de PA,
para Suporte de Painel
de Led de fundo de
palco com medidas
6X3m

20 m² R$ 169,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.380,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 Tenda Pé direito
5x5m

Locação de tenda
modulável com vãos
livres e lonas
impermeáveis, anti-
chama e black-out, com
estrutura em perfil de
alumínio, medindo 5
metros x 5 metros. A
montagem/desmontagem
ocorrerá as custas da
Contratada

100 unidade R$ 780,00

 

 

 

 

R$ 78.000,00

 

 

 

 

19
Conjunto de
Mastro para
bandeira

Conjunto de base e
mastro em madeira ou
aço cromado, com
tamanho padrão oficial
para bandeiras,
incluindo ponteiras
decorativas. Projetado
para acomodar uma
bandeira, seja nacional,
estadual ou estrangeira.

20 unidade R$ 325,00

 

 

 

 

R$ 6.500,00
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20 Auxiliar de
serviços gerais

Profissional capacitado
em atividades de
montagem,
desmontagem,
transporte, remoção,
ajuste de layout,
movimentação e
remanejamento de
mobiliário, stands,
tendas, equipamentos
diversos, divisórias,
caixas diversas, pacotes
diversos, material de
consumo, papéis,
material gráfico e outras
atividades correlatas que
forem demandadas.
Profissional trajando
uniforme e EPI
necessário.

30 diária R$ 260,00

 

 

 

 

 

 

R$ 7.800,00

 

 

 

 

 

 

 

21 Serviço de
limpeza

Profissional
especializado em
limpeza, desinfecção e
desodorização de
ambientes. Inclui a
disponibilização de
todos os materiais de
limpeza e conservação
necessários, como
panos, flanelas e
produtos específicos.
Equipamentos como
vassouras, baldes,
bacias, aspiradores de
pó, desinfetantes e itens
similares também estão
incluídos. Além disso,
será fornecido papel
higiênico, sabonete
cremoso de alta
qualidade, papel toalha,
saquinhos descartáveis
para absorventes
higiênicos e protetores
de assento para
sanitários, com
reposição duas vezes ao
dia ou sempre que
necessário

70 diária R$ 390,00
R$ 27.300,00
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22 Mestre de
Cerimônia

Profissional capacitado,
com experiência na
atividade de
cerimonialista, para
conduzir o evento
durante todo o período
de duração. Profissional
deverá ser desenvolto,
para apresentação de
eventos; ter
conhecimento de normas
de cerimonial público,
segurança e
conhecimento dos
passos do evento, ter
cuidado com aparência,
discrição e sobriedade,
postura correta e trajar
roupas conforme o
evento requer, prestar
serviços de mestre de
cerimônias, realizar
apresentação de evento,
seguindo protocolos
estabelecidos pela
profissão, conduzindo
estritamente o que será
proposto no evento.

30 diária R$ 1.170,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 35.100,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23 Recepcionista
Português

Profissional capacitado,
com experiência,
trajando uniforme, para
recepcionar a entrada e
controlar/dar assistência
a saída dos
participantes/público e
credenciamento dos
participantes; auxiliar na
localização de pessoas
(palestrantes,
autoridades, entre
outros); ser cordial,
agradável, solícito e
colaborativo para prestar
informações

110 diária R$ 260,00

 

 

 

 

 

 

R$ 28.600,00

 

 

 

 

 

 

24
Operador de
equipamentos
audiovisuais

Profissional responsável
pela operação e
manutenção de qualquer
tipo de equipamento
audiovisual de som e
imagem, computadores e
demais aparelhos
eletrônicos a serem
utilizados durante o
evento.

45 diária R$ 325,00

 

 

 

 

R$ 14.625,00
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25

Equipamento de
som/sonorização
para eventos em
local aberto e/ou
fechado - até
150 pessoas

Serviço de sonorização
com equipamentos em
quantidade e
especificação suficiente
para a projeção de som
no ambiente físico de
forma cristalina,
ininterrupta e sem
microfonia e com
potência/volume
adequados às
necessidades do evento,
contendo basicamente de
mesa de som, caixas
acústicas, notebook c/
entrada USB,
cabeamento e acessórios
necessários ao pleno
funcionamento, exceto
microfones.

15 unidade R$ 1.105,00

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16.575,00

 

 

 

 

 

 

 

26

Equipamento de
som/sonorização
para eventos em
local aberto e/ou
fechado - de 151
até 300 pessoas

Serviço de sonorização
com equipamentos em
quantidade e
especificação suficiente
para a projeção de som
no ambiente físico de
forma cristalina,
ininterrupta e sem
microfonia e com
potência/volume
adequados às
necessidades do evento,
contendo basicamente
mesa de som, caixas
acústicas, notebook c/
entrada USB,
cabeamento e acessórios
necessários ao pleno
funcionamento, exceto
microfones.

15 unidade R$ 1.560,00

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.400,00

 

 

 

 

 

 

 

27 Microfone

Microfone tipo
gooseneck, para púlpito,
com receptor e bateria
sobressalente

20 unidade R$ 156,00 R$ 3.120,00

 

28 Microfone

Locação de microfones
sem fio com
fornecimento de bateria
(inclusive reserva)

50 unidade R$ 156,00 R$ 7.800,00

 

29

Projetor de
Multimídia,
15.000 Ansi
Lumens

Locação e instalação de
sistema de projeção
LCD, resolução Nativa
WXGA (1024 x 1728),
resolução suportada
XGA (1600 x 1200) -
15000 Ansi Lúmens.

10 unidade R$ 1.170,00 R$ 11.700,00

 

 

30 Tela para
Projeção

Locação e instalação de
tela de projeção frontal
(200x150) com tripé

10 unidade R$ 260,00

 

R$ 2.600,00
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31
Tela para
Projeção
Retrátil

Locação e instalação de
tela para projeção (300 x
250) retrátil

10 unidade R$ 325,00

 

R$ 3.250,00

 

32 TV de 50''

Locação de televisor de
LED ou LCD de 50",
com suporte ou pedestal
e tecnologia FULL HD,
com entrada HDMI-
USB, em perfeito
funcionamento,
incluindo cabo HDMI de
pelo menos 2m de
comprimento.

10 unidade R$ 325,00 R$ 3.250,00

 

 

 

33 Painel de LED

Locação e montagem de
painel de LED de alta
definição, nível de
projeção ip42, fonte de
alimentação e todos os
equipamentos
necessários para sua
devida utilização.

300 m² R$ 325,00

 

 

 

R$ 97.500,00

 

 

 

34 Serviço de
Filmagem

Serviço de filmagem
digital com 01 (uma)
Câmera 3CCD, em
formato DVCAM ou
equivalente, com
disponibilidade de
transmissão ao vivo,
para telões e web, com
monitoração dos
resultados em tela de
LCD de no mínimo 42
polegadas para a mesa
de trabalho dos
apresentadores do
evento. O material bruto
filmado deverá ser
entregue em 01 cópia em
formato digital - pen-
drive. O serviço deve
incluir, ainda, 01
Cinegrafista, 01
Operador do refletor de
iluminação e 01
assistente de câmera e
luz

20 diária R$ 1.170,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.400,00
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35
Serviços de
edição de
Filmagem

Entrega de 01 mídia
contendo cópia do vídeo,
produzido e editado, em
mídia pen-drive de alta
qualidade, com
finalização
computadorizada,
produção de vinheta,
elaboração de trilha
sonora, legendas de
identificação dos
participantes, abertura e
créditos finais. O serviço
será demandado pela
quantidade de horas do
vídeo bruto a ser
editado;

10 hora R$ 60,00

 

 

 

 

 

 

R$ 600,00

 

 

 

 

 

 

36 Banner - tipo 2

Serviço de confecção de
fundo de palco em vinil,
com impressão em
policromia, impressão
4/0 cores, com ilhoes e
braçadeiras de xação
com BoxTruss. (A arte
será fornecida pela
contratante)

100 m² R$ 169,00 R$ 16.900,00

 

 

 

37 Banner - tipo 3

Confecção de banner,
impressão digital em
lona vinílica, cetim ou
similar. Características:
planicidade de
superfície, superfície
brilhante ou fosco ou
brilhante, face branca e
avesso cinza, com
acabamento em madeira
e ponteiras plásticas ou
em ilhós para amarração
em locais especícos
com fornecimento de
presilhas e, se for o caso,
com tripé

70 m² R$ 169,00 R$ 11.830,00

 

 

 

 

 

38 Box Truss

Estrutura treliçada,
confeccionada em
alumínio, leve e de alta
resistência;

400 metro
linear R$ 58,50 R$ 23.400,00

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 671.270,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados da assinatura do contrato, prorrogável por 05 anos  na
forma do art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
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2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.3.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público federal (CADIN).

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1 É permitida a subcontratação parcial dos serviços de prestador de infraestrutura para eventos, elencados no art. 47 do
Decreto n° 7.381/2010, bem como as atividades de transporte dos materiais, devendo o contratado apresentar, quando
solicitado, os cadastros dos subcontratados.

4.1.2 É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não foram supramencionadas,
desde que submetidas à anuência do Contratante e devidamente comprovada por Nota Fiscal/Fatura quando do processo de
pagamento.

4.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

4.1.5. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 55.939,16 (cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e nove reais e dezesseis
centavos).
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
21/02/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA , exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificatr o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decisões meramente administrativas e, de até 60
(sessenta) dias para manifestações que necessitarem de respaldo jurídico, e de até 60 (sessenta) dias para manifestações
que necessitem de respaldo jurídico, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
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aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO[A12] ;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho
de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
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9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com
os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;

9.35. Os serviços serão realizados no âmbito das unidades da Polícia Federal, bem como em locais pré-determinados que serão
locados e/ou reservados pela CONTRATANTE, a partir da necessidade de cada evento, restritos ao Estado de Minas Gerais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD. [A16]

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A17]

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do alor total do contrato.

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.
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11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

11.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.9, observada a
legislação que rege a matéria.

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

11.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827
do Código Civil.

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no
Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes[A20] .

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 200350;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 172371;

IV) Elemento de despesa: 339030 e 339039

V) Plano interno: PF99ON9AG25; e

VI) Nota de empenho: NE340 e NE341;

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo Horizonte, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.
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Belo Horizonte, na data da última assinatura.

 

RICHARD MURAD MACEDO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal em Minas Gerais
Ordenador de Despesas

 

 

 

GISELLE DOMINGUES UDRE VARELA
Diretora Executiva

Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

Documento assinado eletronicamente por Luminar Eventos e Comunicação Ltda registrado(a) civilmente como GISELLE
DOMINGUES UDRE VARELA, Usuário Externo, em 03/06/2025, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RICHARD MURAD MACEDO, Superintendente Regional, em 03/06/2025, às 17:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=61524067&crc=15346F9F.
Código verificador: 61524067 e Código CRC: 15346F9F.

Referência: Processo nº 08350.001071/2025-28 SEI nº 61524067
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